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DECR~TO LEGISLAliVO Nº 1Z DE 30 DE ABRIL DE 1.98q. 

Concede o Tftulo de "Cida
d~o Pa~l i~tcino" ao Pastor 
Lup~rcio Vergniano. 

Marcos Men~onça, Presidente da Cimara Municipal de 
S~o Paulo, faz saber que a C~mara Mijnicipal de S~o Paulo 
decreta e pro~~lga o seguinte D~creto Legislativo: 

Art. 12 - Fica con6edido ao Pastor Lup~rcio Vergnia
no o Tftulo de "Cidad;o Paulistano". 

Art. 22 - A entrega do referi~o Tftulo. ser; feita em 
Sess~o Extrordin~ria convocada pelo Exmo. Sr. Presidente. 

Art; 32 - As despesas 
ereto legislativo correr~o 
as do orç~mento vigente. 

com a exécução do presente De
a conta das dotaç~es pr~pri 

Art. 42 - Este D~creto Legislativo entrar~. em ·vigor 
na data de sua·publ icação, r'evogadas as disposiç~es em 
contr~rio. 

C~mara Municipal de São Paulo, 09 de ma1o de 1.986. 

O Pr.es i dente, 

MARCOS MENDONÇA 

Publ~cado na Diretoria Geral ~a.C;m~ra Municipal de s;o 
Paulo em 09 de maio de 1.986. .. 

O O. i reto r·. Gera I , 

OSWALDO JOÃO QUINTJNO DA SILVA 




